INDICAÇÃO Nº 
469
, DE 2007

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, JOSÉ SERRA, a fim de que determine providências no sentido de viabilizar a inclusão do bairro Jardim Boa Esperança, no município de Olímpia, à Emenda Constitucional nº 23/07.

JUSTIFICATIVA

Considerando a aprovação da Emenda nº 23/07 à Constituição do Estado de São Paulo pelos nobres pares, vem contribuir para Reurbanização e Desfavelamento de núcleos existentes nas cidades do Estado de São Paulo;


Considerando que o bairro JARDIM BOA ESPERANÇA, no município de Olímpia, se encontra dentro das normas e enquadramentos da referida Emenda; 


Considerando, finalmente, que os recursos ora pleiteados darão ao bairro JARDIM BOA ESPERANÇA e as mais de 400 famílias - bem-estar, saúde, moradia digna - a mesma igualdade de outros cidadãos do município de Olímpia;


Requeremos, pelo exposto, que seja incluído no rol de prioridades da referida Emenda, o bairro JARDIM BOA ESPERANÇA, pertencente ao município de Olímpia.

Sala das Sessões, em

Deputado Uebe Rezeck - PMDB
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